FICHADE PATRIMONIO ARQUITECTONICO

designagéo:
Capela de Nossa Senhora da Soledade

localizagéo:
Rua da Picada/ Rua dos Combatentes do Ultramar - EN1-15

freguesia:
Séo Félix da Marinha

tipologia:

1.1.3. equipamento
época de construgéo: 1869 (DMPCC)
estado de conservacéo:

uso predominante:

cédigo inventério arqueologia:

grau de protecc¢éao:
inventariado

categoria de proteccao proposta:
| - proteccéo integral

interesse patrimonial:
arquitectonico

integrac@o em sistema estratégico:

fontes:

observacdes:

cédigo arquitectura:  SF03

breve caracterizacao:

AUTORIA: a) desconhecida; b) entre as varias intervengées de
restauro, a mais recente data de 2008 e foi da autoria de José
Marques, arquitecto. ENVOLVENTE: a) localiza-se junto & EN 1-
15 b) a capela esta voltada para um pequeno largo a Nascente
gue se desenvolve em vérias plataformas morfolégicas
resultantes da topografia do terreno; c) fechada a Poente, ao
contréario da Igreja Matriz. CARACTERISTICAS ESSENCIAIS: a)
a época ndo incluia o alpendre nem a escadaria que se apresenta
de forma forgada, mas um pequeno adro; b) planta rectangular
com uma forte polaridade formal na fachada principal; c)
composicao simétrica: porta principal ao eixo com uma janela na
frente superior; pilastras rematadas por pinaculos; d) telhado.
INFORMACOES TECNICAS: a) estrutura portante em alvenaria
de pedra retocada e pintada; b) travejamento de madeira
revestido a telha de barro; c) o alpendre e um postigo de betao
armado assente em pilares de betéo pintados de branco com
cobertura em telha; d) este telheiro deturpa a histéria do tempo;
perturba a leitura global da fachada principal; altera-lhe a escala,
apenas oferecendo um funcionalismo precario. POSSIBILIDADE
DE RESTAURO: total. TRABALHOS NECESSARIOS: a)
conservacao da estrutura original b) restauro dos elementos
compositivos caracteristicos; c) demolicdo do alpendre por forma
a repor a verdadeira identidade da peca e sua escala.
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